
 Anexo I a que se refere o artigo 1º da Lei nº  14.709, de  3  de  abril  de  2008 
      
Tabela A - Quadro de Apoio à Educação    
      
JORNADA DE 40 H SEMANAIS    
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-01            556,13            592,28           630,77         671,75         715,43  
QPE-02            592,28            630,77           671,75         715,43         761,93  
QPE-03            630,77            671,75           715,43         761,93         811,46  
QPE-04            671,75            715,43           761,93         811,46         864,19  
QPE-05            715,43            761,93           811,46         864,19         920,39  
QPE-06            761,93            811,46           864,19         920,39         980,21  
QPE-07            811,46            864,19           920,39         980,21      1.043,92  
QPE-08            864,19            920,39           980,21      1.043,92      1.111,78  
QPE-09            920,39            980,21        1.043,92      1.111,78      1.184,05  
QPE-10            980,21         1.043,92        1.111,78      1.184,05      1.261,02  
      
Tabela B - Quadro do Magistério Municipal   
      
JORNADA BÁSICA DO PROFESSOR    
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-11            618,78            659,00           701,84         747,52         796,07  
QPE-12            659,00            701,84           747,52         796,07         847,80  
QPE-13            701,84            747,52           796,07         847,80         902,87  
QPE-14            747,52            796,07           847,80         902,87         961,58  
QPE-15            796,07            847,80           902,87         961,58      1.024,09  
QPE-16            847,80            902,87           961,58      1.024,09      1.090,73  
QPE-17            902,87            961,58        1.024,09      1.090,73      1.161,54  
QPE-18            961,58         1.024,09        1.090,73      1.161,54      1.237,09  
QPE-19         1.024,09         1.090,73        1.161,54      1.237,09      1.317,55  
QPE-20         1.090,73         1.161,54        1.237,09      1.317,55      1.403,20  
QPE-21         1.161,54         1.237,09        1.317,55      1.403,20      1.494,32  
      
JORNADA BÁSICA DO DOCENTE/JORNADA ESPECIAL AMPLIADA  
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-11            928,20            988,58        1.052,81      1.121,26      1.194,13  
QPE-12            988,58         1.052,81        1.121,26      1.194,13      1.271,74  
QPE-13         1.052,81         1.121,26        1.194,13      1.271,74      1.354,39  
QPE-14         1.121,26         1.194,13        1.271,74      1.354,39      1.442,45  
QPE-15         1.194,13         1.271,74        1.354,39      1.442,45      1.536,17  
QPE-16         1.271,74         1.354,39        1.442,45      1.536,17      1.636,02  
QPE-17         1.354,39         1.442,45        1.536,17      1.636,02      1.742,44  
QPE-18         1.442,45         1.536,17        1.636,02      1.742,44      1.855,70  
QPE-19         1.536,17         1.636,02        1.742,44      1.855,70      1.976,29  
QPE-20         1.636,02         1.742,44        1.855,70      1.976,29      2.104,67  
QPE-21         1.742,44         1.855,70        1.976,29      2.104,67      2.241,55  
      



JORNADA ESPECIAL INTEGRAL DE FORMAÇÃO/JORNADA ESPECIAL INTEGRAL 
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-11         1.237,57         1.318,01        1.403,70      1.495,02      1.592,12  
QPE-12         1.318,01         1.403,70        1.495,02      1.592,12      1.695,58  
QPE-13         1.403,70         1.495,02        1.592,12      1.695,58      1.805,76  
QPE-14         1.495,02         1.592,12        1.695,58      1.805,76      1.923,14  
QPE-15         1.592,12         1.695,58        1.805,76      1.923,14      2.048,21  
QPE-16         1.695,58         1.805,76        1.923,14      2.048,21      2.181,46  
QPE-17         1.805,76         1.923,14        2.048,21      2.181,46      2.323,10  
QPE-18         1.923,14         2.048,21        2.181,46      2.323,10      2.474,20  
QPE-19         2.048,21         2.181,46        2.323,10      2.474,20      2.635,06  
QPE-20         2.181,46         2.323,10        2.474,20      2.635,06      2.806,37  
QPE-21         2.323,10         2.474,20        2.635,06      2.806,37      2.988,66  
      
      
JORNADA BÁSICA E ESPECIAL DE 40 HS    
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-11         1.650,16         1.757,44        1.871,71      1.993,31      2.122,93  
QPE-12         1.757,44         1.871,71        1.993,31      2.122,93      2.260,85  
QPE-13         1.871,71         1.993,31        2.122,93      2.260,85      2.407,80  
QPE-14         1.993,31         2.122,93        2.260,85      2.407,80      2.564,28  
QPE-15         2.122,93         2.260,85        2.407,80      2.564,28      2.731,01  
QPE-16         2.260,85         2.407,80        2.564,28      2.731,01      2.908,57  
QPE-17         2.407,80         2.564,28        2.731,01      2.908,57      3.097,61  
QPE-18         2.564,28         2.731,01        2.908,57      3.097,61      3.298,94  
QPE-19         2.731,01         2.908,57        3.097,61      3.298,94      3.513,36  
QPE-20         2.908,57         3.097,61        3.298,94      3.513,36      3.741,76  
QPE-21         3.097,61         3.298,94        3.513,36      3.741,76      3.984,94  
QPE-22         3.298,94         3.513,36        3.741,76      3.984,94      4.244,00  
OBS: Aplica-se ao Secretário de Escola a tabela acima   
      
      
JORNADA BÁSICA DE 30 HORAS DE TRABALHO SEMANAIS  
REF/GRAUS               A           B        C       D       E 
QPE-11         1.237,57         1.318,01        1.403,70      1.495,02      1.592,12  
QPE-12         1.318,01         1.403,70        1.495,02      1.592,12      1.695,58  
QPE-13         1.403,70         1.495,02        1.592,12      1.695,58      1.805,76  
QPE-14         1.495,02         1.592,12        1.695,58      1.805,76      1.923,14  
QPE-15         1.592,12         1.695,58        1.805,76      1.923,14      2.048,21  
QPE-16         1.695,58         1.805,76        1.923,14      2.048,21      2.181,46  
QPE-17         1.805,76         1.923,14        2.048,21      2.181,46      2.323,10  
QPE-18         1.923,14         2.048,21        2.181,46      2.323,10      2.474,20  
QPE-19         2.048,21         2.181,46        2.323,10      2.474,20      2.635,06  
QPE-20         2.181,46         2.323,10        2.474,20      2.635,06      2.806,37  
QPE-21         2.323,10         2.474,20        2.635,06      2.806,37      2.988,66  

 



Anexo II a que se refere o artigo 2º da Lei nº 14.709, de  3  de  abril  de  2008

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do Professor:

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 750,00
2 R$ 850,00
3 R$ 1.000,00

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do Docente
e os ocupantes da função de Auxiliar de Direção

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 1.100,00
2 R$ 1.250,00
3 R$ 1.475,00

Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Especial Integral de Formação
e titulares de cargos de Professor de Educação Infantil

categoria Limite fixado (LF)
1 R$ 1.450,00
2 R$ 1.650,00
3 R$ 1.950,00



 
 
Anexo III a que se refere o artigo 15 da Lei nº  14.709,  de  3  de  abril  de  2008 
 
Situação atual Situação nova 
qde Denominação do 

cargo 
Ref. Parte 

Tabela 
Forma de 
provimento 

qde Denominação do 
cargo 

Ref. Parte 
Tabela

Forma de 
provimento 

18 Gestor de Centro 
Educacional 
Unificado 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
13 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, exceto 
os titulares de 
cargos da Classe 
I. Experiência 
mínima de 3 
(três) anos no 
magistério. 

18 Gestor de 
Centro 
Educacional 
Unificado 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
13 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, mediante 
escolha em lista 
tríplice, dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

18 Coordenador de 
Ação Educacional 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, exceto 
os titulares de 
cargos da Classe 
I. 

18 Coordenador de 
Ação 
Educacional 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

17 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes da 

17 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
integrantes da 
carreira do 



Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

carreira do 
Magistério 
Municipal, exceto 
os titulares de 
cargos da Classe 
I. Experiência 
mínima de 3 
(três) anos de 
magistério. 

Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

19 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
portadores de 
diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão 
competente, com 
experiência 
mínima de 3 
anos de 
magistério. 

19 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

05 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, exceto 
os titulares de 
cargos da Classe 
I. Experiência 
mínima de 3 
(três) anos de 
magistério. 

05 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
integrantes da 
carreira do 
Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

05 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
portadores de 

05 Coordenador de 
Projetos 
- Núcleo 
Educacional, do 
Centro 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
integrantes da 
carreira do 



Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão 
competente, com 
experiência 
mínima de 3 
anos de 
magistério. 

Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

Magistério 
Municipal, 
portadores de 
diploma de curso 
superior de 
graduação, com no 
mínimo 3 (três) anos 
de experiência na 
carreira. 

11 Coordenador de 
Ação Cultural 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento 
em comissão, 
dentre servidores 
municipais 
portadores de 
diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão 
competente. 

11 Coordenador de 
Ação Cultural 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento em 
comissão, dentre 
portadores de 
diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão competente, 
nas áreas de Artes, 
Comunicação, 
Letras ou Ciências 
Humanas. 

08 Coordenador de 
Esportes e Lazer 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento 
em comissão, 
dentre servidores 
municipais 
portadores de 
diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão 
competente. 

08 Coordenador de 
Esportes e Lazer
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
12 

PP I Livre provimento em 
comissão, pelo 
Prefeito, dentre 
portadores de 
diploma de 
Educação Física ou 
Esporte,e registro 
no Conselho 
Regional de 
Educação. 

09 Coordenador de 
Projetos 
. Núcleo de Ação 
Cultural, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
portadores de 
diploma de 
Assistente 
Social, 
Pedagogia, 
Psicologia ou 
Ciências Sociais. 

09 Coordenador de 
Projetos 
. Núcleo de 
Ação Cultural, 
do Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito, dentre 
portadores de 
diploma de nível 
superior, 
reconhecido pelo 
órgão competente, 
nas áreas de Artes, 
Comunicação, 
Letras ou Ciências 
Humanas. 



03 Coordenador de 
Projetos 
. Núcleo de Ação 
Cultural, do 
Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
portadores de 
diploma de 
Assistente 
Social, 
Pedagogia, 
Psicologia ou 
Ciências Sociais 

03 Coordenador de 
Projetos 
. Núcleo de 
Ação Cultural, 
do Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito. 

20 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento 
em comissão, 
dentre servidores 
municipais. 

20 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento em 
comissão, pelo 
Prefeito. 

05 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento 
em comissão, 
dentre servidores 
municipais. 

05 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento em 
comissão, pelo 
Prefeito dentre 
portadores de 
diploma de nível 
superior 
reconhecido pelo 
órgão competente. 

05 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria Regional 
de Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento 
em comissão, 
dentre servidores 
municipais. 

05 Assistente 
Técnico I 
. Centro 
Educacional 
Unificado, da 
Diretoria 
Regional de 
Educação 

DAS 
09 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo 
Prefeito. 

 



 
 
Anexo IV a que se refere o artigo 16 da Lei nº  14.709, de  3  de  abril  de  2008 
 
qde Denominação do cargo Ref. Parte 

Tabela 
Forma de provimento 

01 Gestor de Centro Educacional Unificado 
. Centro Educacional Unificado, da Diretoria 
Regional de Educação 

DAS 13 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, mediante escolha em 
lista tríplice, dentre integrantes da carreira do Magistério 
Municipal, portadores de diploma de curso superior de graduação, 
com no mínimo 3 (três) anos de experiência na carreira. 

01 Coordenador de Ação Educacional 
. Centro Educacional Unificado, da Diretoria 
Regional de Educação 

DAS 12 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira do Magistério Municipal, portadores de diploma de curso 
superior de graduação, com no mínimo 3 (três) anos de 
experiência na carreira. 

02 Coordenador de Projetos 
- Núcleo Educacional, do Centro Educacional 
Unificado, da Diretoria Regional de Educação 

DAS 10 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira do Magistério Municipal, portadores de diploma de curso 
superior de graduação, com no mínimo 3 (três) anos de 
experiência na carreira. 

01 Coordenador de Ação Cultural 
. Centro Educacional Unificado, da Diretoria 
Regional de Educação 

DAS 12 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior, reconhecido pelo órgão competente, 
nas áreas de Artes, Comunicação, Letras ou Ciências Humanas. 

01 Coordenador de Esportes e Lazer 
. Centro Educacional Unificado, da Diretoria 
Regional de Educação 

DAS 12 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de Educação Física ou Esporte, e registro no Conselho 
Regional de Educação Física. 

01 Coordenador de Projetos 
. Núcleo de Ação Cultural, do Centro 
Educacional Unificado, da Diretoria Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior, reconhecido pelo órgão competente, 
nas áreas de Artes, Comunicação, Letras ou Ciências Humanas. 

01 Coordenador de Projetos 
. Núcleo de Ação Cultural, do Centro 
Educacional Unificado, da Diretoria Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito. 

01 Coordenador de Projetos 
. Núcleo de Ação Cultural, do Centro 
Educacional Unificado, da Diretoria Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de Bibliotecário. 

02 Coordenador de Projetos 
. Núcleo de Esportes e Lazer, do Centro 
Educacional Unificado, da Diretoria Regional de 
Educação 

DAS 
10 

PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de Educação Física ou Esporte, e registro no Conselho 
Regional de Educação Física. 

01 Assistente Técnico I DAS 09 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior, reconhecido pelo órgão competente. 

01 Assistente Técnico I DAS 09 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito. 



Anexo V a que se refere o artigo 17 da Lei nº  14.709, de  3  de  abril  de  2008 

Tabela A  
qde Denominação do cargo Ref. Parte 

Tabela 
Forma de provimento 

03 Assessor Especial 
Gabinete do Secretário 

DAS 14 PP I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior, reconhecido pelo órgão competente. 

 

Tabela B  
Situação atual Situação nova 
qde Denominação do 

cargo 
Ref. Parte 

Tabela
Forma de provimento qde Denominação do 

cargo 
Ref. Parte 

Tabela
Forma de provimento 

01 Coordenador Geral  
. Núcleo de Ação 
Educativa  

DAS 
14 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre pessoas com 
notória experiência e 
capacidade em 
assuntos educacionais 
e exigência de diploma 
de nível superior ou 
habilitação legal 
correspondente. 

01 Coordenador Geral 
. Núcleo de Ação 
Educativa 

DAS 
15 

PP I Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de diploma 
de nível superior, 
reconhecido pelo órgão 
competente, com notória 
experiência e capacidade em 
assuntos educacionais. 
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